
INDICAÇÃO Nº 
939
, DE 2008



Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, incluir, através de convênio, o Município de Agudos no “Programa Melhor Caminho”.
JUSTIFICATIVA



A realização de tal convênio visa o levantamento do leito carroçável das estradas municipais, como também manter em bom estado as estradas locais, impedindo  as enxurradas, a abertura de buracos, a permanência de água sobre os leitos etc. Assim sendo, uma vez viabilizado tal convênio, a população local poderá contar com mais segurança e agilidade aos usuários das estradas municipais não pavimentadas. 


Cabe salientar ainda que a inclusão de Agudos no referido Programa poderá ainda completar melhorias no trecho da estrada que liga Agudos ao Distrito de Domélia, uma vez que tal estrada foi feita através desse Programa, faltando apenas um pequeno trecho para ser totalmente finalizada.


Pelo exposto e atento às necessidades da região, encaminho a presente Indicação para análise do órgão competente.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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